
 diário oficial Nº 34.697  87 Terça-feira, 14 DE SETEMBRO DE 2021

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº 1.349/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1312/2021-NdE/SEdUc, de 
09/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 44/2018-GaB/Pad de 05/03/2018, 
publicada no doE n° 33.571 de 06/03/2018, prorrogado pela Portaria 
nº 138/2018 de 04/06/2018, publicada no doE nº 33.630 de 05/06/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.350/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1313/2021-NdE/SEdUc, de 
09/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 101/2019-GaB/Pad de 13/06/2019, 
publicada no doE n° 33.896 de 14/06/2019, prorrogado pela Portaria 
nº 239/2019 de 07/10/2019, publicada no doE nº 34.004 de 08/10/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº1.351/2021-GaB/siNd. Belém, 13 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 1.337/2021-GaB/SiNd, de 
09/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 17/2018-GaB/SiNd de 07/03/2018, 
publicada no doE, edição nº 33.574 de 09/03/2018, prorrogada pela 
Portaria nº 25/2018-GaB/SiNd de 18/04/2018, publicada no doE, 
edição nº 33.601 de 19/04/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da 
lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de 
que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst/redes. Nº 1.352/2021-GaB/siNd Belém, 
13 de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 43/2020 de 23/09/2020, publicada no doE 
nº 34.356 de 25/09/2020;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.

r E S o l V E:
i – SUBStitUir as servidoras adriaNa GUErra da foNSEca, Mat. nº 
57212235-1 e alBErtiNa do Socorro da carMo SilVa, Mat. nº 57213238-
1, designadas pela Portaria supracitada, pelas servidoras roSaliNa oliVEira 
MUNiZ, Mat. n° 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNtoS, Mat. n° 
240842-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta ordem;
ii – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
iii – revogam-se as disposições em contrário.
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc.
Portaria de sUBst/redes. Nº 1.353/2021-GaB/siNd Belém, 
13 de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 34/2020 de 19/08/2020, publicada no doE 
nº 34.318 de 20/08/2020;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBStitUir as servidoras adriaNa GUErra da foNSEca, Mat. nº 
57212235-1 e alBErtiNa do Socorro da carMo SilVa, Mat. nº 57213238-
1, designadas pela Portaria supracitada, pelas servidoras roSaliNa oliVEira 
MUNiZ, Mat. n° 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNtoS, Mat. n° 
240842-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta ordem;
ii – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
iii – revogam-se as disposições em contrário.
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc.
Portaria de redes. Nº 1.354/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1346/2021-NdE/SEdUc, de 
10/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 96/2018-GaB/Pad de 19/04/2018, 
publicada no doE n° 33.602 de 20/04/2018, prorrogado pela Portaria 
nº 190/2018 de 31/07/2018, publicada no doE nº 33.670 de 01/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.355/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1306/2021-NdE/SEdUc, de 
08/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 191/2018-GaB/Pad de 26/06/2018, 
publicada no doE n° 33.646 de 28/06/2018, prorrogado pela Portaria 
nº 426/2018 de 12/09/2018, publicada no doE nº 33.701 de 17/09/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc


